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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N. 2010434-35.2014.815.0000
RELATOR:  Juiz  Marcos  William  de  Oliveira,  convocado  para
substituir a Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
SUSCITANTE: Juízo de Direito  da 6ª Vara Cível da Comarca de
Campina Grande
SUSCITADO: Juízo de Direito da Vara Feitos Especiais de Campina
Grande
AUTORES: Dão Silveira Motors Ltda e outros 
ADVOGADA: Marília Almeida Vieira
RÉ: Maria do Perpétuo Socorro S. Cândido
ADVOGADO: Urbano Vitalino de Melo Neto

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CÍVEL. AÇÃO DE
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADE. COMPETÊNCIA
DA  VARA  CÍVEL  PARA  PROCESSAR  E  JULGAR  O  FEITO.
IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO.

- Não configuradas as situações previstas no art. 169, inciso II,
da LOJE, a Vara competente para processar e julgar ação de
liquidação e dissolução de sociedade de fato é a Cível para a
qual o feito foi distribuído originariamente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada  Cível do Egrégio
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Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, conhecer do conflito
negativo de competência cível e declarar competente para
processar e julgar o feito o Juízo de Direito da 6ª Vara Cível  da
Comarca de Campina Grande (suscitante).

Trata-se de Conflito Negativo de Competência Cível que tem
como suscitante o Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Campina
Grande, nos autos da ação  de  dissolução  e  liquidação  de  sociedade
(Processo  n.  0004586-78.2008.815.0011),  ajuizada por DÃO  SILVEIRA
MOTORS LTDA e OUTROS em face de MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO S.
CÂNDIDO, alegando ser competente para processar e julgar a causa o Juiz
de Direito da Vara de Feitos Especiais da mesma Unidade Judiciária, já que
a matéria é de cunho eminentemente empresarial. 

Neste  grau  de  jurisdição,  instada  a  manifestar-se,  a
Procuradoria de Justiça opinou pela improcedência do conflito, para que se
declare competente para julgar o feito o Juízo de Direito da 6ª Vara Cível
da Comarca de Campina Grande, aqui suscitante.

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA
                                            Relator 

Analisando o processo, verifico que se trata de ação de
liquidação  e  dissolução  de  sociedade  empresarial,  onde  autores  e  ré
discutem acerca de uma empresa constituída entre os litigantes e que, no
momento, brigam entre si para saber-se quem tem mais parte na referida
empresa.

Inicialmente o processo foi distribuído para a 6ª Vara Cível da
Comarca de Campina Grande. No entanto, posteriormente, em decorrência
da publicação da Resolução n.  01/2013, que criou a  Vara Privativa  de
Feitos  Especiais,  efetivamente  implantada  em  29  de  janeiro  de  2013,
entendeu a Magistrada suscitante que a demanda deveria ser processada
e julgada junto à Vara de Feitos Especiais.



CC n. 2010434-35.2014.815.0000                                                                                                          3

Ora, voto, de plano, pela improcedência do conflito, pelos fatos
adiante delineados. 

Entendeu a Juíza  suscitante que o processo deveria tramitar
junto à Vara de Feitos Especiais, em decorrência da sua implantação, e de
que a matéria versada nos autos ser da competência da referida Vara, já
que trata de direito empresarial. Transcrevo parte da decisão suscitante:

A presente ação,  inicialmente,  fora  distribuída para  este  juízo  por
previsão da antiga LOJE, que estipulava competência privativa, para
trâmite de ações desta natureza. Entretanto, com o advento da nova
LOJE, e com a criação da Vara de Feitos Especiais,  as ações que
versavam sobre o direito empresarial foram redistribuídos para esta
nova unidade judiciária. (sic, f. 312). 

O art. 169, inciso II, da atual LOJE, tem a seguinte redação:

Art.  169:  Compete  a  Vara  de  Feitos  Especiais  processar  e
julgar:

[...]

II  -  os  pedidos  de  falência  e  de  recuperação  judicial  de
empresas.

Ora,  embora  o  enunciado  acima  faça  menção  a  direito
empresarial, in casu, a lide não se enquadra nas hipóteses de falência
ou  recuperação  judicial,  mas  sim  de  liquidação  e  dissolução
empresarial,  divergindo,  assim,  do  que  preceitua  o  dispositivo  legal
transcrito, que especifica as duas formas contempladas para fixação da
competência in ratione materiae.

No  caso  em  tela,  com  propriedade,  assim  se  manifestou  o
Procurador de Justiça que exarou o parecer lançado nestes autos:

A competência  prevista  no  inciso  II  é  taxativa,  determinando  que
somente as causas relativas à falência e à recuperação de empresa é
que serão julgadas pela vara de Feitos Especiais, e não com relação a
todas as matérias de direito empresarial. (f. 321).

Confirmando  esse  entendimento,  destaco  os  seguintes
precedentes:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL
DE  SOCIEDADE  COMERCIAL  -  VARA  EMPRESARIAL  -
MATÉRIA NÃO RELATIVA À FALÊNCIA E À RECUPARAÇÃO DE
EMPRESA -  COMPETÊNCIA  DAS  CÂMARAS  CÍVEIS  DA  UNIDADE
RAJA GABAGLIA.1 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE
-  COMPETÊNCIA  RECURSAL  DA  UNIDADE  FRANCISCO  SALES  -
DECISÃO  EM  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  -  COMPETÊNCIA
ORIGINÁRIA  DA  VARA  CÍVEL  -  COERÊNCIA  COM  O  REGIMENTO
INTERNO - DECISÃO PROFERIDA PELO JUÍZO EMPRESARIAL NULA.
A Corte Superior, em julgamento de Conflito de Competência, decidiu
que cabe ao Tribunal de Justiça - Unidade Francisco Sales, apreciar
recursos opondo-se às decisões proferidas em Ação de Dissolução
Parcial de Sociedade. Coube à Unidade Goiás, os casos de Dissolução
Total  de  Sociedade. O  mesmo acórdão  firmou  entendimento
que cabe  a  esta  Turma apreciar  a  competência  originária,
devendo a mesma ser de uma das Varas Cíveis e não de uma
das  Varas  Empresariais.  Isto  porque  este  Tribunal  não
aprecia  questões  atinentes  à  falência,  recuperação judicial
dissolução  (total)  e  liquidação  de  sociedades  empresárias.
Considerando que a decisão agravada foi proferida pelo Juízo
empresarial  e  sendo  este  absolutamente  incompetente,  de
ofício, casso a decisão agravada.2 

Destarte, conheço do presente conflito negativo,
julgando-o, porém, IMPROCEDENTE, e declaro competente para
processar e julgar o feito o Juízo de Direito da 6ª Vara Cível  da
Comarca de Campina Grande. 

É como voto.

Participaram do julgamento  ESTE RELATOR (Juiz de Direito
Convocado,  com  jurisdição  limitada,  em  substituição  à  Excelentíssima
Desembargadora MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA), o
Excelentíssimo  Doutor  ALUÍZIO  BEZERRA  FILHO (Juiz  de  Direito
Convocado, em substituição ao Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS) e  o  Excelentíssimo  Doutor  GUSTAVO
LEITE  URQUIZA  (Juiz  de  Direito  Convocado,  em  substituição  ao
Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO).

1 Agravo  de  Instrumento  n.  1.0024.96.096415-6/001.  Rel.  Des.  Brandão  Teixeira.  Data  do  Julgamento:
26/05/2009. Data da Publicação: 02/07/2009-TJMG.

2 Agravo de Instrumento 1.0024.07.551501-5/001. Rel. Des. Mota e Silva. Data do Julgamento: 03/07/2008.
data da Publicação: 22/07/2008-TJMG.
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Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 18
de novembro de 2014.

Juiz Convocado MARCOS WILLIAM DE OLIVEIRA
                                    Relator
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